
OS VIADUTOS URBANOS NA BUSCA DO DIREITO À MORADIA E 

AO TRABALHO: O CASO DO VIADUTO JOÃO PINHEIRO EM 

BELO HORIZONTE 

  

 

Alfio Conti e-mail: integra@pucminas.br 

Marco Antonio Souza Borges Netto e-mail: integra@pucminas.br 

Margarete Maria Araújo Silva e-mail: integra@pucminas.br 

Mateus Gouvêa de Sousa e-mail: integra@pucminas.br 

Natália Cardoso Welter e-mail: integra@pucminas.br 
 

INTRODUÇÃO 

 

Na década de 1930, iniciou-se no Brasil um processo de industrialização que acabou 

acarretando um grande crescimento populacional nas cidades e uma urbanização acelerada 

e regrada pelo capital.  

O resultado desse processo foi um aumento do valor do solo urbano, associado a um 

processo de especulação imobiliária sem precedentes e com a agravante da 

ausência/conivência do poder público, que acabou por dificultar o acesso das populações de 

baixa renda à cidade e ao mercado formal de trabalho. A alternativa para as populações 

migrantes foi submeter-se ao processo especulativo, ocupando extensivamente as periferias 

sem infra-estruturas e serviços básicos ou áreas abandonadas e impróprias das metrópoles 

em formação, construindo as próprias habitações através de processos de autoconstrução e  

gerando assentamentos ilegais que sucessivamente se tornaram informais. 

A expansão periférica das cidades e a forma precária como foram implantados os 

assentamentos informais resultaram em quadros de alta degradação físico-ambiental das 

metrópoles brasileiras.  

Os impactos ambientais associados ao processo de urbanização selvagem ampliaram-se 

ao longo das décadas, atingindo níveis cada vez mais críticos, especialmente nos últimos 

tempos, e colocando como prioridade e desafio para o poder público e para a sociedade em 

geral a questão de como prevenir novos impactos e recuperar as áreas afetadas. 

mailto:integra@pucminas.br
mailto:integra@pucminas.br
mailto:integra@pucminas.br
mailto:integra@pucminas.br
mailto:integra@pucminas.br


 2 

Entretanto, além dos impactos ambientais, as ocupações irregulares geraram vários 

outros problemas em conseqüência ao processo de exclusão social decorrente da 

impossibilidade de acesso à cidade (a seus bens e aos serviços de uso público), ao “não 

reconhecimento do direito de posse e à permanência da precariedade da moradia 

conseguida geralmente com muito trabalho” (GUIA, 2003:21). 

Apesar dos esforços e da adoção de leis, políticas e programas alternativos para os 

assentamentos informais, ainda pouco foi feito, inclusive em Belo Horizonte, para as áreas 

dos viadutos urbanos, mais especificamente para aquelas situadas em baixios, objeto de 

ocupação pelos moradores de ruas, a parcela mais excluída da população urbana. 

Por diversos motivos, todos eles imputáveis aos efeitos do processo de exclusão 

socioeconômica das populações mais carentes, a população de rua encontrou nesses lugares 

a solução para seus problemas de sobrevivência e segurança.  

A ocupação dos viadutos, apesar de assemelhar-se à ocupação das favelas, pois se trata 

de uma apropriação ilegal do solo, não possuindo seus moradores qualquer título de 

propriedade ou posse, diferencia-se pelo fato de que seus habitantes não tiveram 

reconhecido o seu direito de neles permanecer, assim como acontece nas favelas desde a 

década de oitenta. Os moradores de viaduto enquadram-se atualmente entre aqueles que, 

segundo Edésio Fernandes ([s.d.]: 359), vivem ilegalmente, ou seja, “sem segurança de 

posse, sem ter acesso a serviços e equipamentos públicos comunitários e sem desfrutar dos 

benefícios e oportunidades trazidos pela urbanização”.  

Contudo, mesmo com esses problemas e, apesar da abertura democrática que iniciada 

nos anos 80, possibilitou a criação de instrumentos passíveis de utilização na regularização 

de favelas - tais como a Concessão de Direito Real de Uso, o Estatuto da Cidade e a  

Medida Provisória 2220/2001, - o poder público não aplicou esses instrumentos jurídico-

urbanísticos para as áreas ocupadas dos viadutos urbanos e preferindo solucionar o 

problema através de posturas caracterizadas pelo conservadorismo, não reconhecendo dessa 

maneira o direito legalmente adquirido por essa parte da população.  

Pretendemos aqui enfocar nossa análise na Concessão de Uso Especial para Fins de 

Moradia - um dos instrumentos urbanísticos que possibilitam a regularização das áreas dos 

viadutos, permitindo sua integração socioeconômica e físico-urbanística à cidade e 
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garantindo o direito de cidadania a seus moradores -, contrapondo-a à postura do poder 

público. 

Para objetivar esta análise, optamos fazê-la através de um estudo de caso e, para tanto, 

elegemos a ocupação do viaduto João Pinheiro, localizado ao longo da Via Expressa, no 

município de Belo Horizonte. 

 

LIMITAÇÕES AO DIREITO DE PROPRIEDADE: A FUNÇÃO SOCIAL DA 

PROPRIEDADE COMO GARANTIA DO DIREITO À MORADIA. 

          

 A propriedade foi concebida como um instrumento de garantia da liberdade 

individual contra a intrusão ou intervenção dos poderes públicos. Entretanto, com as 

transformações do Estado contemporâneo, agregou-se a essa função a necessidade de ela  

servir como instrumento de realização da igualdade social e da solidariedade coletiva 

perante os excluídos e marginalizados; daí o entendimento de que a propriedade é um 

direito e um dever revestido de função social.  

A “função social da propriedade” não se contrapõe apenas ao latifúndio improdutivo ou 

à gleba urbana não utilizada ou subutilizada; não basta que ela atenda apenas a produção 

econômica, mas é preciso que contribua também e efetivamente com a coletividade. A 

responsabilidade social não é uma incumbência apenas do Estado, mas também dos 

particulares.  

O Direito existe porque o homem procura ordenar a sua coexistência com outros 

homens, pautando-a por meio de determinadas normas por ele dispostas no sentido de 

evitar um conflito de interesses e realizar um ideal de justiça. O Direito é um instrumento 

de realização da paz e da ordem social, mas também se destina a cumprir outras finalidades, 

entre as quais se incluem o bem individual e o progresso da humanidade.  

Assim, os homens vivem não isoladamente, mas agrupados para a consecução dos seus 

objetivos, e a essa união dá-se o nome de sociedade. O homem individual tem a 

necessidade de unir-se aos demais homens no sentido de cooperação recíproca e da maior 

soma possível de esforços que permitam um aumento da criatividade no desenvolvimento 

histórico em que a pessoa se põe e do qual é motor. Uma razão subjetiva, a própria natureza 

do homem, leva-o à coexistência em sociedade. 
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Para Ráo (1999:55), o direito é  

“um sistema de disciplina social fundado na natureza humana que, 

estabelecendo nas relações entre os homens uma proporção de 

reciprocidade nos poderes e deveres que lhes atribui, regula as 

condições existenciais dos indivíduos e dos grupos sociais e, em 

conseqüência, da sociedade, mediante normas coercitivamente 

impostas pelo poder público”. 

 

A cidade, portanto, é o reflexo dessa vontade de agrupamento e ordem. Mas, 

infelizmente, devido às nossas limitações, nossas cidades apresentam inúmeras falhas. 

Quando se tratava do direito de propriedade, ainda na vigência do Código Civil de 

1916, os operadores do direito tendiam à aplicação egoística da propriedade, considerando 

somente sua função individual. 

Com a promulgação da Constituição e do Novo Código Civil, essa a ótica mudou. 

Entre defender o valor individual e defender o valor social, o direito brasileiro fez uma 

opção clara: defendeu o valor social. 

É o que nos adverte Costa (2003:428): “o Novo Código [...] adaptou o regime da 

propriedade às concepções socializadoras e inovadoras do direito já incorporadas na 

Constituição Federal. [...] A propriedade privada vigora como regra, mas cada vez mais 

limitada pelas restrições impostas por sua função social, cujo conceito vai se ampliando”.  

É por isso que a Constituição Federal, no inciso XXII de seu artigo 5º, garante o 

direito de propriedade, dizendo entretanto no inciso seguinte, o XXIII, que "a propriedade 

atenderá a sua função social". 

Vale a pena notar ainda que o parágrafo primeiro do mesmo artigo da Constituição é 

claro quando afirma: "As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 

aplicação imediata". Ou seja, não precisamos de outra lei para dizer o que é função social. 

Assim, é lícito interpretar, a partir dos termos da Constituição, que o direito de 

posse e propriedade existe e deve ser garantido e protegido. Contudo, somente quando for  

atendida, sua função social merecerá  garantia e  proteção. 

Destarte, recai sobre a propriedade o manto da “função social”, determinando que a 

propriedade não é garantida em si mesma mas sim, como instrumento de proteção de 

valores fundamentais. 
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A FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE NO ESTATUTO DA CIDADE 

  

O Estatuto da Cidade regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, 

estabelecendo diretrizes gerais de política urbana e demais providências inerentes ao 

aperfeiçoamento da gestão pública: 

 

“O Estatuto da Cidade dá respaldo constitucional a uma nova 

maneira de realizar o planejamento urbano. Sua função é garantir o 

cumprimento da função social da cidade e da propriedade urbana, o 

que significa o estabelecimento de „normas de ordem pública e 

interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol 

do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos‟ (art. 

1º). Para isso, o Estatuto da Cidade coloca à disposição dos 

municípios uma série de instrumentos que podem intervir no 

mercado de terras e nos mecanismos de produção da exclusão” 

(CYMBALISTA, [s.d.]: 73 ). 

  

 O seu art. 2º dispõe que "a política urbana tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais e da propriedade urbana”. Segundo Mattos (2003:96), 

as diretrizes contidas nesse artigo 2º são os fios condutores da compreensão do que seja a 

função social da propriedade, reafirmando o conceito jurídico indeterminado de tal 

princípio e facilitando a sua aplicação “muito mais segura e consistente”. 

  

 

O PLANEJAMENTO URBANO AMBIENTAL 

 

Sabe-se que entre 40% e 80% da população brasileira vivem ilegalmente em áreas 

urbanas devido à falta de opções adequadas e acessíveis de moradia oferecidas pelo 

mercado imobiliário e pelas políticas públicas. 

Hodiernamente, o poder público tem apresentado uma postura legalista 

conservadora porque, quando simplesmente não os afasta, interpreta os princípios 

constitucionais de maneira retrógrada, aplicando a legislação “ao pé da letra”. 

O que se discute, então, nas ações envolvendo o poder público e operadores do 

Direito são as resoluções do conflito sobre o direito à moradia, à cidade e à cidadania, 
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sobretudo nos programas de regularização fundiária formulados pelos governos. Mas tal 

processo muitas vezes não atinge o que propõe, que é a melhoria de vida das pessoas, pois, 

ainda que esse quadro esteja mudando, 

“lamentavelmente, o discurso constitucional, que afirma o Estado 

democrático de direito brasileiro, é uma utopia, distante da 

realidade constitucional, a qual apresenta instituições políticas 

carcomidas pela ineficiência [...] conspurcando o processo 

democrático brasileiro” (SOARES, 2001:327). 

 

Belo Horizonte historicamente utiliza a solução do viaduto para a transposição de fundos de 

vale nas interseções entre artérias viárias de diferente importância, valendo-se também da 

topografia local que facilita a execução desse tipo de infra-estrutura; entretanto, a solução 

encontrada pelos engenheiros nunca foi além da solução dada em termos funcionalistas, 

deixando de explorar outras possibilidades existentes a partir da conformação física desse 

objeto. Estamos nos referindo, em primeiro lugar, às projeções dos vãos de viadutos em 

áreas livres que acabaram se transformando em abrigos, alimentando o processo de 

ocupação por parte das populações de rua, e, em segundo lugar, à própria estrutura de vigas 

e pilares, que em princípio poderia ser fechada por elementos de vedação, constituindo 

locais passíveis de abrigar algum tipo de atividade. No caso de Belo Horizonte, são 

exemplos disso os viadutos localizados ao longo da via expressa que une a cidade aos 

municípios de Contagem e Betim. 

É importante ressaltar que, além da omissão dos projetistas que nada fazem além do 

que lhe é comissionado, existe omissão também por parte das políticas públicas e das leis 

ambientais e urbanísticas, já que não consideram as realidades socioeconômicas mais 

problemáticas de acesso ao solo e à moradia como objeto de intervenção pública. A 

confirmação do que se disse até agora é dada por Edésio Fernandes ([s.d.]:360), o qual 

salienta que as leis urbanísticas reservam as melhores áreas urbanizadas para grupos 

favorecidos, imprimindo, assim, uma característica segregadora à sua aplicação: dessa 

forma, “o lugar dos pobres nas cidades tem sido as áreas inadequadas para a ocupação 

humana e, com freqüência cada vez maior, as áreas públicas e as de preservação 

ambiental”.  

 É preciso, portanto, mudar essa mentalidade, para finalmente “parar de repetir 

fórmulas fixas que transformam o discurso em objeto, para definir sistemas de relações, 
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criar estruturas flexíveis, uma pré-sintaxe aberta a significados ainda não constituídos” 

(CHOAY, 2002:55). 

 

A QUESTÃO DOS VIADUTOS URBANOS EM BELO HORIZONTE 

 

Os viadutos, embora sejam áreas que, em alguns casos, chegam a ter uma dimensão 

significativa, especialmente quando se trata de alças que ligam artérias viárias importantes, 

encontram-se em geral abandonados pelo poder público e pela sociedade, que atribuem de 

maneira preconceituosa, um juízo negativo a qualquer tipo de uso que deles se faça, 

coibindo-lhes a possibilidade de uma utilização que não seja ociosa, como por exemplo a 

construção de espaços de uso público recreativo que poderiam vir a se tornar um beneficio 

para a população moradora do entorno. 

A regularização fundiária das áreas dos viadutos vem para garantir a função social 

da propriedade e o direito à moradia de seus ocupantes, integrando à cidade, após um 

processo de requalificação no qual os moradores desempenhariam um papel principal junto 

aos seus parceiros públicos, privados e do terceiro setor, uma área inicialmente insalubre e 

degradada. “Para atender a essa função social, a propriedade deve andar junto com os 

interesses coletivos, sem sobrepor-se a eles. Essa exigência afeta a propriedade em sua 

estrutura, condicionando o próprio direito e não apenas o seu exercício” (MATTOS; 2003: 

42). 

E mais, 

“não é próprio falar de função social como sinônimo de limites 

para a atuação proprietária, pois isso seria o mesmo que se admitir 

que a  noção de função social da propriedade teria um cunho 

meramente negativo. Numa perspectiva contemporânea, a função 

social deve ser entendida como norma imperativa de ação do 

proprietário, de dever fazer e cumprir algo em relação à 

determinada propriedade” (MATTOS; 2003: 49). 

 

O CASO DO VIADUTO JOÃO PINHEIRO E DA SUA COMUNIDADE  

 

Os moradores do viaduto João Pinheiro constituem uma pequena comunidade que,  

composta de 14 famílias, vinha ocupando a área há mais de oito anos, estabelecendo ao 

longo desse tempo um vínculo estreito com o local, tanto em termos de trabalho quanto em 
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termos sociais com a vizinhança e com os serviços públicos do entorno, como escolas, 

centros de saúde etc. 

 Contudo, o que foi se apresentado a esses moradores estava longe do ideal da 

Constituição Federal, que prescreve, no artigo 1º, a dignidade da pessoa humana e os 

valores sociais do trabalho e, no artigo 170, a função social da propriedade e a redução das 

desigualdades através da valorização do trabalho. 

É surpreendente como, após esse longo período, durante o qual a comunidade 

acabou sendo ignorada e negligenciada em termos de políticas sociais por parte da 

administração local, a Prefeitura de Belo Horizonte de repente, no final de 2003, descobriu 

a existência dessa ocupação e a impossibilidade da sua permanência, dispondo-se a 

providenciar a retirada imediata e sumária dos moradores.  

 Sorte foi que a retirada não aconteceu de um dia para o outro, de tal maneira que os 

moradores e seus parceiros (Pastoral de Rua da Arquidiocese de Belo Horizonte, Escritório 

de Integração do Departamento de Arquitetura e Urbanismo – DAU da Pontifícia 

Universidade Católica de Minas Gerais – PUCMinas e o Programa Pólos da Faculdade de 

Direito da Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG) acabaram sendo informados 

das intenções da administração e puderam se organizar e tomar as medidas cabíveis. 

 O primeiro ato para garantir o direito dos moradores foi a formalização e 

oficialização de um pedido de aplicação da MP 2220/2001 à Prefeitura de Belo Horizonte. 

Entretanto, apesar desse pedido, a Prefeitura mostrava-se disposta a continuar com a 

postura de ameaça de expulsão, ignorando, de fato, a solicitação de concessão especial de 

uso para fins de moradia.  

Finalmente, após a aceitação de um processo de negociação com os moradores, a 

administração propôs a assinatura de um acordo entre as partes. 

O acordo previa a retirada das famílias dos viadutos e sua inclusão no Programa 

Municipal de Bolsa-moradia, segundo o qual os moradores sairiam do viaduto e passariam 

à condição de inquilinos, por um período de 30 meses, em imóveis que deveriam ser por 

eles procurados e escolhidos e cujos aluguéis seriam custeados pelo programa. Propunha, 

ainda, a construção de um conjunto habitacional nas proximidades do viaduto, em área 

ainda a ser definida, e a construção de locais de trabalho para os antigos moradores na 
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própria área do viaduto. Tudo isso seria acompanhado pelos acordantes, a partir das 

responsabilidades definidas no acordo. 

O acordo foi fundamentado na legislação municipal, que não prevê a retirada dos 

moradores dos baixios dos viadutos e que considera moradia digna aquela inserida no 

contexto urbano, com acesso à infra-estrutura, serviços e equipamentos urbanos básicos, 

qualidade essa que, a princípio e, sobretudo, única e exclusivamente, aos olhos da 

administração, os viadutos não possuem, desconhecendo que a solução desses problemas 

resultaria muito mais simples do que resolver os mesmos problemas para as áreas de vilas e 

favelas, já que nestas não se encontram à disposição, como no entorno imediato daqueles, 

toda a infra-estrutura e todos os serviços necessários para tornar dignas as suas moradias.  

A administração, ignorando a realidade dessas áreas, acaba se equivocando ao 

defini-las como sendo de risco, porque, se comparada à do resto da cidade, a situação em 

termos de riscos nelas verificada é a mesma ou pode, se for o caso, ser resolvida e/ou 

amenizada através de soluções tecnológicas já existentes no mercado e a custos irrisórios. 

Além do mais, ainda se percebe nos meios administrativos a retrógrada e inadmissível idéia 

de que propriedade pública não pode ser ocupada para fins de moradia.  Nada mais 

conservador. Aliás, foi dessa maneira que a Prefeitura procedeu nas negociações que se 

deram antes e durante a assinatura do acordo, descartando de pronto a possibilidade de 

aplicação da MP 2220/2001, que será debatida em seção à parte. 

 

A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO BRASIL 

 

A regularização fundiária, com o advento da Constituição Federal de 1988, 

corresponde à mais recente “estratégia” da política habitacional brasileira, atuando para 

diminuir a segregação social. 

Avaliar a regularização fundiária, portanto, é avaliar uma política pública recente  

que se tornou inevitável  na história de produção das cidades brasileiras.  

“Regularização Fundiária é o processo de intervenção pública, sob 

os aspectos jurídicos, físicos e sociais, que objetiva legalizar a 

permanência de populações moradoras de áreas urbanas ocupadas 

irregularmente para fins de habitação, implicando acessoriamente 

melhorias no ambiente urbano do assentamento e resgate da 
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cidadania e da qualidade de vida da população beneficiária” 

(ALFONSIN, [s.d.]: 24). 

 

 O Estatuto da Cidade representa uma ruptura paradigmática na ordem jurídica 

brasileira, trazendo diretrizes e instrumentos para uma política urbana que garanta 

(ALFONSIN, [s.d.]): 

 função social da propriedade; 

 direito à segurança da posse e à moradia; 

 direito à cidade; 

 direito à gestão democrática. 

 

AS DIFICULDADES PARA EFETIVAR A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 

A legislação voltada especificamente para as políticas públicas ainda não tem sido 

amplamente aplicada, tanto pelo próprio fato de sua criação ser recente quanto por alguns 

fatores que impedem a consecução da regularização fundiária. Dentro estes destacam-se a 

incapacidade da Administração Pública de trabalhar em parcerias e obter  apoio da 

iniciativa privada e da população, assim como ações marcadas pelo  descompasso entre 

Judiciário, Ministério Público, Cartórios e Executivo, as quais podem acarretar uma 

regularização fundiária indiscriminada ao reconhecer a posse e outorgar títulos de domínio 

de concessão sem considerar aspectos econômicos, sociais e ambientais. Os fatores mais 

graves, no entanto, são a utilização da legislação de Direito Privado para solucionar 

problemas de Direito Público e a forma equivocada de interpretar os dispositivos legais. 

Pode-se argumentar que a Concessão Especial de Uso para Fins de Moradia é 

inconstitucional, pois o parágrafo 1º do artigo 183 da Constituição Federal refere-se, na 

verdade, à aquisição de domínio ao mencionar a expressão “título de domínio”.   

A regularização fundiária seria então incompatível com o ordenamento jurídico, já 

que qualquer ato ilícito, seja por ignorância, omissão, negligência, imprudência ou 

imperícia, seja por simulação ou por qualquer conduta intencional, além da obrigação de 

reparar os danos causados a outrem, não gera direito ao agente, uma vez que de tal ato 

ilegal “não se originam direitos”  conforme Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal. 

Isso seria especialmente verdadeiro em relação às áreas – por definição, públicas  dos 
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viadutos, pois os moradores que as invadiram não possuem qualquer título de posse ou 

propriedade. 

Tal preceito não se aplica, entretanto ao nosso caso, pois, para se efetivar uma 

regularização fundiária, é preciso também “promover a integração entre os princípios 

constitucionais e legais à luz da noção da função social e ambiental da propriedade e da 

cidade” (FERNANDES, E., [s.d.]: 361). Mesmo porque 

 

“o estudo dos princípios jurídicos é um velho tema da Filosofia e 

da Teoria do Direito, e compreender corretamente como eles são 

aplicados, em especial pelos tribunais, não é importante apenas do 

ponto de vista técnico do operador jurídico, como também para 

lançar luzes sobre o fundamento ético do direito moderno” 

(GALUPPO, [s.d.]: 1). 

 

 Além do mais, como é expressamente proibido o usucapião de imóveis públicos, 

aplica-se a concessão de uso somente onde não haja a transferência do domínio. 

 Outrossim, com a viabilidade da moradia debaixo dos vãos dos viadutos, o poder 

público, amparado principalmente pelo ordenamento jurídico, poderá cumprir uma de suas 

responsabilidades, qual seja, a de “planejar, programar e promover a execução dos 

empreendimentos de interesse social e fornecer recursos que garantam melhores condições 

de moradia às populações carentes” (FERNANDES, A., [s.d.]: 233), além daquelas 

contempladas na Constituição Federal, como, por exemplo, em seu artigo 6º, que garante o 

direito à moradia, e no artigo 3º, que menciona os objetivos que devem nortear a ação das 

políticas públicas a serem adotadas:  

 I – construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

 II – garantir o desenvolvimento nacional; 

 III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais; 

 IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

ou quaisquer outras formas de discriminação. 
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A MEDIDA PROVISÓRIA 2.220/2001 COMO ALTERNATIVA PARA A 

REGULARIZAÇÃO DA MORADIA NOS VIADUTOS URBANOS 

 

A Constituição Federal de 1988 propiciou a formação de novos fundamentos 

constitucionais, principalmente no campo econômico e social. Em seu artigo 1º estão 

enumerados os princípios fundamentais que definem o Estado Democrático de Direito. 

Dentre esses fundamentos, vale enfatizar o da soberania, o da cidadania e o da dignidade da 

pessoa humana. Tais princípios devem servir de base para a ordem política. 

É nesse contexto jurídico e político, caracterizado por desigualdades sociais cada 

vez mais acentuadas, que a lei federal nº 10.257/01, denominada Estatuto da Cidade, 

inaugura um novo regime jurídico para a propriedade imobiliária urbana (MATTOS, 2003), 

consagrando a regularização fundiária de imóveis ocupados por moradias populares.  

Nesse sentido, a medida provisória nº 2.220/01 introduziu no ordenamento jurídico 

o instrumento denominado Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia. Instituto 

muito debatido e pouco aplicado nos Municípios brasileiros, “a concessão de uso especial 

para fins de moradia enquadra-se no conceito tradicional de concessão de uso como uma 

das modalidades de outorga de uso privativo de bem público ao particular” (DI PIETRO, 

2002: 163). 

A MP 2220/2001 assegura o direito à concessão de uso especial, para fins de 

moradia, de área ou edificação urbana de até 250m² situada em imóvel público àquele que, 

por cinco anos ininterruptos e sem oposição, a utilize para sua moradia ou de sua família, 

desde que não seja proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural. Há a 

possibilidade de a concessão ser outorgada coletivamente, beneficiando, assim, a população 

de baixa renda. Entretanto, caso o poder público considere inviável a moradia no terreno 

ocupado, por ser por exemplo uma área de risco de desabamento, a concessão poderá ser 

outorgada em outra propriedade pública. 

Ressaltamos que a concessão, por beneficiar o possuidor, não tem finalidade de 

interesse privado, pois a administração pública deve preservar o interesse público em todos 

os seus atos. No caso dos viadutos urbanos, a concessão especial de uso atenderá todos os 

interesses, pois urbanizará as áreas do entorno dos viadutos hoje degradadas, melhorando-

as, promovendo a acessibilidade para os pedestres e conferindo aos moradores, juntamente 
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com a garantia da posse, a responsabilidade de cuidar da área. Isso poderá contribuir para 

que esses espaços se tornem também de uso público. 

A concessão de uso especial para fins de moradia é, portanto, um valioso 

instrumento jurídico para a regularização fundiária das áreas dos viadutos, pois “a aquisição 

do domínio é importante para rever o quadro de instabilidade da cidade informal, 

reconhecendo o direito à cidadania plena que têm seus moradores” (IMPARATO, 2001: 

175). Só assim diminuirá o “quadro de exclusão social e de segregação entre ricos e pobres, 

na medida em que os primeiros vivem na cidade formal e os segundos na informal, que se 

tornou patente na urbanização” (IMPARATO: 2001; 175).  

 

PROPOSTA DE INTERVENÇÃO 

 

A proposta de intervenção no viaduto João Pinheiro pauta-se no aperfeiçoamento 

paralelo da regularização fundiária e na elaboração da solução projetual, processos esses 

que deverão ser desenvolvidos em conjunto para que os moradores, uma vez 

comprometidos com a área, possam gozar de todos os direitos garantidos pelo título de 

propriedade, inclusive da possibilidade de venda ou cessão. 

A proposta projetual em elaboração para essa área prevê a consolidação dos usos 

existentes quando da ocupação por parte dos moradores contemplando o uso habitacional e 

apresentando uma solução alternativa à idéia da Prefeitura de Belo Horizonte de ali 

implantar uma URPV. 

 

Figura 1: área do viaduto João Pinheiro 
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A proposta projetual divide-se em duas partes: a primeira prevê a utilização da área 

de projeção do viaduto para a localização, em parte dela, de usos diversificados, como 

cabeleireiro, manicure, mecânico etc.  usos esses definidos junto com a população 

moradora a partir das especializações já existentes , abrigados em contêineres projetados 

para esse fim. O restante da área abrigará atividades periódicas que poderão oscilar entre 

feiras e manifestações de vários tipos. Essas atividades periódicas ocuparão também uma 

parte da área externa do viaduto, que será ainda reservada para a instalação de baias pré-

moldadas e industrializadas para cavalos e carroças, de maneira a atender a parte da 

população que gerava o próprio sustento a partir dessas atividades, e para a consolidação da 

horta que ali existia, inclusive promovendo-se a melhoria de sua produção através da 

introdução de um cultivo hidropônico. 

A segunda parte prevê uma proposta habitacional, com a construção de um conjunto 

de moradias para as famílias que antes ocupavam a área e para outras famílias carentes. A 

proposta habitacional irá se estender lateralmente ao viaduto existente passando por cima 

da via expressa.  

 

Figura 2 : proposta de solução com uso habitacional (D), torres de equipamentos e serviços (A-B-C) e 

proposta para área do baixio e entorno (E) 

 

O conceito à base da proposta é elaborar soluções projetuais flexíveis que possam 

ser aplicadas em outros lugares com as mesmas problemáticas. A flexibilidade será uma 

característica peculiar desses espaços, buscada através de soluções modulares acopláveis ou 

não, dependendo da situação e das necessidades. A modularidade torna-se, nesse tipo de 

situação, uma alternativa importante porque, além de possibilitar a variação contínua desses 



 15 

espaços, adaptando-se ao fluxo de atividades e ao conjunto de usos previstos, permite 

também a reprodução dos seus elementos básicos através de um processo de produção 

seriada, com conseqüente diminuição do seu custo. Por todas essas razões estão sendo 

elaborados módulos pré-fabricados, cujo tamanho segue as dimensões dos contêineres para 

facilitar seu transporte, armazenagem, produção e instalação.  

Esses locais serão atendidos por todas as infra-estruturas necessárias, as quais já se 

encontram disponíveis nas ruas e avenidas que os contornam. A proposta prevê, portanto, a 

potencialização do lugar como área de atividades múltiplas e variadas, integrando tanto a 

comunidade ao sistema econômico local quanto essa área residual à cidade como um todo. 

A área será alcançada também por parte dos meios de transporte público, especialmente por 

algumas linhas de ônibus que terão o próprio ponto a poucos metros dali. 

 

Figura 3: Vista de parte da proposta ao nível da Via Expressa 

A instalação de atividades permanentes exigirá a complementação da proposta com 

soluções que amenizem o desconforto gerado pelo intenso tráfego da via expressa próxima 

á área; para esse fim serão utilizadas barreiras fono-absorventes ao longo das rodovias 

urbanas, que serão produzidas pelos próprios moradores e poderão servir também de 

outdoor de propaganda das atividades comerciais e recreativas existentes no local. A 

solução de barreiras fono-absorventes não será, entretanto, a única utilizada para amenizar 

ruídos, podendo a própria vegetação cumprir, onde possível, tal função. 
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Para a proposta habitacional prevê-se a construção de 56 moradias localizadas em 

uma estrutura metálica que, funcionando como viga treliçada, terá dois de seus apoios 

ladeando a via expressa, o que possibilita a sua ultrapassagem em altura. As moradias terão 

uma dimensão de 50 m² e serão constituídas por módulos que prevêem um espaço interno 

flexível a ser definido por cada uma das famílias, as quais serão chamadas a participar do 

empreendimento em regime de mutirão habitacional sob autogestão. 

Esse mutirão habitacional poderá ser conduzido tão logo terminada a primeira fase, 

que constaria na construção da estrutura metálica treliçada, a ser feita por empresas do 

ramo. Nesse caso sugere-se parceria com a empresa produtora de aço Usiminas, que 

poderia vender a estrutura abaixo do preço praticado pelo mercado e valer-se da obra como 

meio de propaganda tanto de seu produto quanto de seus objetivos sociais ao patrocinar 

empreendimentos dessa natureza. 

Alguns espaços serão destinados a atividades ligadas a outros usos presentes no 

local, visando a atender, em regime de comodato, as exigências dos parceiros mantenedores 

do empreendimento, que poderão ser, por exemplo, a Drogaria Araújo, a fábrica de doces 

"Doces França" e outros. Tais espaços compor-se-ão de um conjunto de salas, onde 

poderão acontecer palestras, cursos e outras atividades afins.  

As unidades habitacionais poderão fruir da energia solar para aquecimento de água; 

além disso, dois grandes reservatórios servirão para coletar e armazenar águas pluviais 

destinadas a outros usos que não para consumo humano. Essas medidas poderão ser 

viabilizadas através de parcerias com centros de pesquisa locais da PUCMinas e da 

Universidade federal de Minas Gerais - UFMG.  

As unidades habitacionais poderão servir como laboratório de teste para novas 

soluções tecnológicas. Um bom exemplo disso seria a fabricação de seus elementos de 

vedação em bambu, prestando-se dessa maneira a objeto do trabalho de uma ONG local 

que busca difundir esse tipo de solução construtiva e tecnológica. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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Esperamos, com este trabalho, contribuir para a consecução de um planejamento 

urbano voltado ao princípio da função social da propriedade e à efetivação da Medida 

Provisória 2220/01, principalmente nas áreas de viadutos urbanos. 

 Estaríamos, assim, diminuindo a exclusão social, garantindo, através da moradia, o 

direito à vida e ao trabalho e, acima de tudo, respeitando os interesses sociais e não apenas 

os da administração pública, os quais não podem ser confundidos. 

 Dessa forma, com atitudes simples, como a moradia nas áreas dos viadutos urbanos, 

de acordo com o ordenamento jurídico, poderíamos diminuir as diferenças entre a “cidade 

legal” e a “cidade ilegal”, resgatando a cidadania dos moradores de rua, a parcela mais 

excluída da população de baixa renda.. 

 Vemos aumentar, portanto, as possibilidades de aplicação das diretrizes do Estatuto 

da Cidade e, principalmente, da Constituição Federal, assim como as potencialidades de 

parceria entre moradores, sociedade, instituições de ensino superior e do terceiro setor para 

atender as exigências dos moradores de viaduto e dar a seus problemas uma solução 

definitiva e integrada sob o ponto de vista jurídico-legal, socioeconômico, urbanístico e 

arquitetônico. 
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